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coutssÃo PERMANENTE DE cULTUR A. E

Parecer n" 21, de 2019.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21 de 201,9

u nicioal Ce C;i;-' .". ;'
&-&,e

YE

E,MENTÂ: OUTORGA ME,DALHÂ ..OSMAR XiQUINHO ZIMMERMANN,, AOS

ESPORTISTÀS CÂSCÂVELENSES TÂKÂSHI UYEDA E HELENÂ §TATANABE, UYE,DÂ.

PROPONENTE: Vereador Policial Madril/PMB
RELATOR: Veteadot Catünhos Oliveita/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável

YOTO DA COMISSÃO: Favorável por unanimidade dos Vereadores ao Voto do Relator.
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I. RE,LATÓNIO Íà
Di retcria Legislafrlra

Trata-se do Ptojeto de Decteto Legislativo de Número 21./201.9, de autoria do vereador

Policial Madril/PMB, homenageando os Espottistas Cascavelenses, TÂK,{SHI UYED,A e

HELENA §7ATANÀBE UYEDA, com a Medalha Osmar "Xiqúnho" Zimermann, a seÍ enúegue

em sessão solene devidamente agendada pela Câmara Municipal de Vereadores de Cascavel.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Com base no mérito que cabe à Comissão de Cultura e Despotto, de anaüsar a conveniência

e oportunidade da matérta mediante os interesses sociais, esportivos e culturais da comunidade de

Cascavel, atendida pelos relevantes serviços públicos prestados pelo homenageado, relacionados a

esta comissão, entendemos como de grande relevância a designação desta homenagem ao casal de

atletas cascavelenses. Estas e outÍas prâttcas salutates a saúde, ao desporto e aos bons costumes,

meÍecem ser incentivadas, enaltecidas e premiadas pelo Município, estando como pate dos

propósitos da Lei Municipal Osmar "Xiquinho" Zknmermann. Sendo assim, manifesto PARECER
FAVORÁVEL à iruciativa do vereador autor da proposição.

III - VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o Ârtigo 54 do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comrssão de Cultura e Desporto, poÍ sua matoría, acatam o Voto do
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Eminente Relator Catlinhos Oliveira/PSC, e manifestam-se pelo PARECER FAVOnÁVgf eO
DECRETO LEGISLATIVO N" 2'1, de2019.

É o p^t"."r. Sala da Comrssão de Cultura e Esporte.

Cascavel, 9 de dezembro de 2019.

Oliveira
SC/Relator

Pedro Sampaio
Yereadorf PSDB/Membro
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